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PORTARIA N° 025/2026

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ 10.872.752/0001-04
 RUA CORONEL JOÃO FLORÊNCIO, 275,
CENTRO  –  JARDIM  DE  PIRANHAS/RN  –  CEP:
59.324-000
 
PORTARIA Nº 025/2026

Dispõe  sobre
concessão  de
F é r i a s  a o
Servidor Público
J A R L E S
A L E X A N D R E
CAVALCANTI  e
d á  o u t r a s
providências.

 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS/RN, de acordo com as normas legais,     
RESOLVE:
Conceder ao Servidor Público JARLES ALEXANDRE CAVALCANTI
Piranhas/RN, férias por um período de 30 (trinta) dias a iniciar em
01/07/2026,  com término  em 30/07/2026.  Período  aquisitivo  de
janeiro a dezembro/2025.
Os efeitos desta portaria têm eficácia a partir do dia 01 de julho
de 2026,k revogadas as disposições em contrário.
Anote-se. Publique-se e cumpra-se.
Jardim de Piranhas/RN, 07 de julho de  2026.
 
 
 
VEREADOR EMANOEL RENEGE SOARES BATISTA
Presidente
 
 
VEREADOR DAVY SOARES DA COSTA
1º Secretário
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